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Boa tarde, prezados

Segue anexo Recurso Administrativo contra decisão da r. decisão do Chamamento Público nº 01/2026.

Cordialmente,

ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS
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1 
Rua Rui Barbosa, nº 267, Centro – Monte Azul Paulista/SP – CEP 14.730-000 

Telefone/PABX: (17) 3361 – 9210 | e-mail: adm@hsbj.com.br 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2026 

 

OBJETO: GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA EM 
SAÚDE NA UNIDADE MISTA HOSPITALAR “DR. FAUSTINO DE CASTRO”, DE FORMA 
CONTÍNUA, INTEGRAL E ININTERRUPTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 52.941.614/0001-71, com 
sede na Rua Rui Barbosa, nº 267, Centro, Monte Azul Paulista/SP, CEP. 14.730-000, e-
mail: licitacao@hsbj.com.br, por sua procuradora credenciada, vem à ilibada presença 
desta r. Comissão, nos termos do item 12.16. do edital do Chamamento Público, 
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão da r. Comissão, acerca da 
classificação final dos participantes, pelos motivos de fato e de direito a seguir  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

O prazo assinalado para apresentação do recurso contra a 
decisão da r. Comissão, de acordo com o extrato de publicação com resultado 
preliminar, o prazo para apresentação do recurso encerrar-se-á em 30 de abril de 
2026. 

 

Portanto, tempestivo o presente recurso. 
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2. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 
Trata-se de Chamamento Público destinado à seleção de 

Organização Social para celebração de contrato de gestão da Unidade Mista Hospitalar 
“Dr. Faustino de Castro”. 

 
Conforme Ata de Julgamento, a entidade Irmandade Hospital 

de Caridade Anita Costa foi classificada em primeiro lugar, com 84 pontos, seguida 
pelo Instituto Innovare, com 83 pontos, e pela Recorrente, com 71 pontos. 

 
A Comissão fundamentou sua decisão na suposta capacidade 

técnica, operacional e na exequibilidade da proposta apresentada pela entidade 
vencedora. 

 
Entretanto, a decisão não merece prosperar, uma vez que a 

proposta classificada em primeiro lugar apresenta vícios graves, consistentes no 
descumprimento de exigências editalícias e na manifesta inexequibilidade operacional 
e financeira. 
 
 
3. DA DECISÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO e RAZÕES DE INCONFORMISMO 

 
Com o devido respeito à r. Comissão de Avaliação e Seleção, 

impõe-se a revisão da decisão proferida, porquanto se mostra dissociada dos 
princípios que regem as licitações e os contratos administrativos, especialmente o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, da motivação dos atos 
administrativos e do julgamento objetivo, previstos na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
A Comissão houve por bem declarar a IRMANDADE HOSPITAL 

DE CARIDADE ANITA COSTA como vencedora do certame, contudo, ao analisar 
detidamente a pontuação atribuída à sua proposta técnica, verifica-se a concessão de 
pontuação máxima em diversos itens sem a correspondente comprovação técnica 
exigida pelo edital, o que compromete a lisura do julgamento. 

 
Ao analisar o projeto técnico apresentado pela participante, 

nota-se que houve contemplação de pontuação máxima de forma indevida, sem a 
vasta análise. 
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a. INSTITUTO CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
SOCIAL – ICAASES 

 
A proposta apresentada pelo INSTITUTO CAMPINAS DE 

ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E SOCIAL – ICAASES revela-se 
manifestamente inexequível, na medida em que adota dimensionamento inferior ao 
mínimo exigido, comprometendo a execução do serviço. 

 
No que se refere à equipe de enfermagem, o edital exige a 

presença de 3 (três) enfermeiros por turno de 12 (doze) horas, entretanto a entidade 
apresentou apenas dois profissionais por turno, totalizando dez enfermeiros, quando 
o correto seria, no mínimo, onze profissionais, considerando a escala de 
revezamento. 

 
Situação ainda mais grave se verifica em relação aos técnicos 

de enfermagem, pois foram apresentados apenas 12 (doze) profissionais, quando o 
adequado, conforme o dimensionamento por turno exigido no edital, seria de 28 
(vinte e oito) colaboradores, evidenciando clara insuficiência operacional: 

 

 
 
No tocante à assistência farmacêutica, o edital determina a 

presença de farmacêutico durante as vinte e quatro horas de funcionamento da 
unidade.  

 
Todavia, a entidade apresentou APENAS UM profissional com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, o que implica diversos períodos sem 
cobertura, em flagrante descumprimento das exigências editalícias: 
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Além disso, os técnicos de farmácia foram dimensionados sem 
a devida consideração das folgas legais, o que compromete ainda mais a continuidade 
do serviço. 

 
No que diz respeito aos profissionais técnicos em radiologia, 

verifica-se grave irregularidade, uma vez que a entidade apresentou carga horária 
semanal de apenas 12 (doze) horas, em desacordo com o disposto no artigo 14 da Lei 
nº 7.394/1985, que estabelece jornada de vinte e quatro horas semanais para a 
categoria: 

 
 
Ademais, foi indicado salário inferior ao mínimo legal vigente, o 

que evidencia descumprimento da legislação trabalhista e demonstra inconsistência na 
composição da proposta financeira. 

 
Em relação aos cargos de apoio operacional, tais como 

atendentes, controladores de fluxo e porteiros/vigias, a entidade dimensionou apenas 
quatro profissionais, sem considerar a necessidade de cobertura de folgas e 
funcionamento contínuo da unidade. O quantitativo adequado, considerando a 
operacionalização ininterrupta do serviço, seria de no mínimo sete profissionais, de 
modo que o dimensionamento apresentado se mostra insuficiente e compromete o 
regular funcionamento da unidade: 

 

 
 

 
No tocante aos profissionais responsáveis pela higiene e 

limpeza, a entidade aplicou adicional de insalubridade de vinte por cento, quando, em 
razão da natureza hospitalar das atividades desempenhadas, o correto seria a 
aplicação do percentual de quarenta por cento, conforme previsto na legislação 
trabalhista. Tal prática evidencia subestimação indevida dos custos, com impacto 
direto na exequibilidade da proposta. 

 
Adicionalmente, verifica-se inconsistência na forma de 

contratação da equipe de diretoria, uma vez que a entidade indica que os profissionais 
serão contratados como pessoa jurídica, mas, ao mesmo tempo, inclui encargos 
trabalhistas na planilha de custos, o que revela incoerência técnica. Soma-se a isso o 
fato de que o edital exige vínculo formal para os profissionais responsáveis pela gestão 
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da unidade, excetuando-se apenas os médicos, exigência que não foi observada pela 
entidade vencedora: 

 

  
Por fim, no tocante aos profissionais médicos, a entidade 

apresentou quantitativo manifestamente inferior ao necessário para o atendimento da 
demanda da unidade. Considerando que o edital exige seis profissionais por turno de 
vinte e quatro horas, o quantitativo mensal adequado seria significativamente superior 
ao apresentado, tendo a entidade indicado apenas noventa profissionais, o que 
corresponde a aproximadamente metade do necessário para a adequada prestação 
dos serviços: 

 

  
Diante desse conjunto de inconsistências, resta evidente que a 

proposta não atende às exigências mínimas do edital, tampouco apresenta condições 
reais de execução, caracterizando-se como manifestamente inexequível. 

 
 
b. INSTITUTO INNOVARE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

 
Ainda que classificada em segundo lugar, a proposta 

apresentada pelo INSTITUTO INNOVARE também apresenta inconsistências relevantes 
que evidenciam fragilidade técnica e inexequibilidade financeira, reforçando a 
necessidade de revisão integral do resultado do certame. 
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No que se refere ao cargo de técnico em radiologia, verifica-se 
erro na composição dos encargos, uma vez que o adicional incidente, em razão da 
exposição à radiação, deve ser calculado sobre o salário base, nos termos da 
legislação trabalhista. Entretanto, a entidade aplicou o percentual de quarenta por 
cento sobre a insalubridade, o que não encontra respaldo na legislação, resultando em 
cálculo equivocado e subestimação dos custos reais: 

 

 
Além disso, o valor apresentado para os plantões médicos, 

fixado em R$ 1.400,00, mostra-se incompatível com a realidade regional, sendo 
notoriamente inferior aos valores praticados no mercado. Tal circunstância 
compromete a atratividade da proposta, podendo gerar evasão de profissionais e 
descontinuidade do atendimento, com impactos diretos na qualidade do serviço 
prestado à população: 

 

 
 
Observa-se, ainda, que a entidade não contemplou 

adequadamente a estrutura administrativa e operacional necessária à execução do 
objeto, deixando de dimensionar o cargo de gerente administrativo e os profissionais 
do grupo de apoio, tais como equipe de higiene, portaria, atendimento e controle de 
acesso: 
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Ressalte-se que o edital estabelece expressamente que tais 

profissionais devem ser contratados sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, de modo que a ausência de previsão adequada implica distorção na 
composição de custos e descumprimento das exigências editalícias: 

 
Verifica-se também que diversas rubricas apresentadas 

encontram-se em desacordo com os valores praticados no mercado e com os 
parâmetros estabelecidos no edital, evidenciando inconsistência na elaboração da 
proposta financeira. 

 
No que concerne ao fornecimento de oxigênio, a entidade 

apresentou valor estimado de apenas R$ 1.000,00, montante manifestamente 
incompatível com a estrutura e a demanda de uma unidade hospitalar do porte da 
licitada, o que evidencia subdimensionamento grave e risco concreto de 
desabastecimento. 

 
Situação semelhante ocorre em relação ao serviço de nutrição 

e dietética, uma vez que o edital prevê atendimento tanto aos pacientes quanto aos 
colaboradores, sendo que o valor apresentado, na ordem de R$ 28.000,00, mostra-se 
insuficiente diante da realidade de mercado e da quantidade de atendimentos 
estimados: 
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Por fim, no tocante à aquisição de medicamentos e materiais, a 
previsão de apenas R$ 33.000,00 revela desconhecimento das necessidades 
operacionais da unidade, especialmente considerando a lista de medicamentos 
padronizados e a demanda assistencial, o que compromete diretamente a qualidade 
do atendimento e a segurança dos pacientes: 

 

 
 
Diante desse cenário, verifica-se que a proposta do INSTITUTO 

INNOVARE também apresenta falhas estruturais relevantes, reforçando que o 
resultado do certame não reflete a efetiva seleção da proposta mais vantajosa e 
exequível para a Administração Pública. 

 
A análise conjunta das propostas evidencia um cenário de 

subdimensionamento generalizado e distorção de custos, o que compromete a seleção 
da proposta mais vantajosa e impõe a necessidade de revisão integral do certame, 
inclusive com eventual anulação, a fim de resguardar o interesse público. 

 
c. IRMANDADE HOSPITAL DE CARIDADE ANITA COSTA 

 
No mesmo sentido, a proposta apresentada pela participante 

IRMANDADE HOSPITAL DE CARIDADE ANITA COSTA revela inconsistências relevantes 
que reforçam sua inexequibilidade e inadequação ao objeto do certame. 

 
No que se refere ao cargo de assistente social, a entidade 

apresentou remuneração no valor de R$ 1.750,00, montante significativamente 
inferior ao praticado na região, especialmente considerando a complexidade das 
atribuições e a relevância do profissional no contexto hospitalar: 
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 Tal subavaliação evidencia não apenas inadequação financeira 
da proposta, mas também ausência de parâmetros mínimos de valorização 
profissional, o que compromete a retenção de mão de obra qualificada e a própria 
execução do serviço, visto que não há contratação do referido profissional nesses 
valores. 

 
No tocante aos auxiliares de serviços gerais, observa-se 

novamente erro na composição de custos, uma vez que foi considerado adicional de 
insalubridade de apenas 20%, quando, diante da natureza das atividades 
desenvolvidas em ambiente hospitalar, o percentual correto é de 40%, conforme 
legislação trabalhista aplicável. 

 
 Tal prática reduz artificialmente os custos da proposta, 

evidenciando distorção financeira. 
 
Em relação ao cargo de enfermeiro de educação e saúde, a 

entidade apresentou remuneração no valor de R$ 3.238,64, quantia incompatível com 
o mercado para profissionais com tal nível de responsabilidade e atribuições: 

 

 
 
Trata-se de função estratégica para a qualidade assistencial da 

unidade, sendo inadmissível a adoção de valores que não refletem a realidade do 
setor, o que compromete a atratividade e a efetividade da contratação. 

 
No âmbito geral da proposta, verifica-se que o valor destinado 

ao vale alimentação, fixado entre R$ 120,00 e R$ 150,00, encontra-se em desacordo 
com os padrões praticados na região, além de apresentar diferenciação injustificada 
entre cargos: 
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Tal circunstância reforça a inconsistência da política de recursos 

humanos adotada, evidenciando ausência de planejamento adequado e potencial 
prejuízo à manutenção do quadro funcional. 

 
Ademais, embora alguns cargos tenham sido dimensionados 

com carga horária formalmente compatível, a proposta não observa a dinâmica 
operacional de uma unidade de saúde com funcionamento ininterrupto. A adoção de 
regimes típicos de 40 ou 44 horas semanais, com jornadas diárias de oito horas, 
mostra-se incompatível com a necessidade de cobertura contínua de 24 horas, sendo o 
regime de 12x36 o mais adequado para tais serviços: 
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Tal inconsistência evidencia falha estrutural no planejamento 

operacional da entidade. 
 
No que se refere à diretoria, embora os cargos tenham sido 

apresentados, não há previsão de contratação sob o regime celetista, em desacordo 
com o instrumento editalício, que exige vínculo formal para as funções de gestão: 

 

 
Além disso, a proposta não demonstra de forma clara a 

alocação desses profissionais na estrutura organizacional, gerando insegurança 
quanto à efetiva governança da unidade. Soma-se a isso o fato de que cargos de 
coordenação indicados pela própria entidade sequer foram contemplados na planilha 
de custeio, o que evidencia omissão relevante e compromete a confiabilidade da 
proposta. 
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Verifica-se ainda que a entidade não apresentou previsão de 
custos para serviços essenciais, como a execução de exames de raio-X por meio de 
pessoa jurídica, serviço indispensável ao funcionamento da unidade, cuja ausência de 
previsão financeira demonstra falha grave na elaboração da proposta: 

 

 
 
Por fim, identifica-se inconsistência nos valores relativos aos 

serviços médicos, uma vez que a entidade apresentou custo mensal de R$ 410.120,00 
para execução dos serviços, porém, ao transpor tais valores para o plano de custeio, 
indicou o montante de R$ 435.120,00, sem qualquer justificativa plausível, 
evidenciando divergência interna na proposta financeira. 

 

 

 
 
Diante de todo o exposto, resta inequívoco que a proposta 

apresentada pela entidade vencedora apresenta falhas estruturais, inconsistências 
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financeiras e descumprimento de parâmetros mínimos, reforçando sua 
inexequibilidade e a necessidade de sua desclassificação. 

 

 

4. DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA MÍDIA DIGITAL E VIOLAÇÃO AO EDITAL 

 

Além das graves inconsistências técnicas e financeiras já 
apontadas, verifica-se vício adicional que compromete de forma autônoma a validade 
da classificação da entidade vencedora, consistente no descumprimento reiterado de 
diligência promovida pela Administração. 

 

Conforme consta do despacho decisório, foi reconhecido que a 
participante deixou de apresentar a mídia eletrônica (pendrive), exigência 
expressamente prevista no edital, sendo tal omissão inicialmente tratada como falha 
de natureza formal. 

 

Entretanto, não se está diante de mera irregularidade sanável 
isolada. A Administração oportunizou a regularização por meio de diligência, contudo, 
mesmo após tal oportunidade, a exigência não foi cumprida pela participante, que 
permaneceu inerte quanto à apresentação da mídia digital. 

 

Ainda assim, a entidade foi mantida no certame e, mais do que 
isso, declarada vencedora, o que evidencia manifesta violação aos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia entre os participantes e do 
julgamento objetivo. 

 

O edital vincula tanto os licitantes quanto a Administração 
Pública, não sendo possível relativizar exigências expressas a ponto de admitir seu 
descumprimento reiterado, sobretudo após a concessão de oportunidade específica 
para saneamento. 

 

A invocação do formalismo moderado, conforme 
fundamentado na decisão administrativa, não se aplica ao caso concreto. Tal princípio 
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não autoriza a flexibilização indiscriminada das regras do edital, tampouco legitima a 
permanência de licitante que, mesmo instado a regularizar pendência, deixa de 
cumprir obrigação objetiva. 

 

A diligência possui natureza instrumental voltada ao 
esclarecimento ou complementação de informações, não podendo ser interpretada 
como faculdade do licitante ou como mecanismo para tolerar o descumprimento de 
exigências editalícias. 

 

Ao admitir tal conduta, a Administração cria cenário de 
desigualdade entre os participantes, privilegiando aquele que não observou as regras 
do certame, em detrimento dos demais que atenderam integralmente às exigências 
estabelecidas. 

 

Dessa forma, não se trata de apego excessivo à forma, mas sim 
da necessária preservação da legalidade, da isonomia e da integridade do 
procedimento, sendo inequívoco que o descumprimento reiterado da diligência impõe 
a desclassificação da proposta vencedora. 

 

5. DO REQUERIMENTO 
 

Diante de todo o exposto ao longo do presente recurso, resta 
plenamente demonstrado que as propostas apresentadas pela IRMANDADE HOSPITAL 
DE CARIDADE ANITA COSTA e pelo INSTITUTO INNOVARE encontram-se 
comprometidas por vícios graves, consistentes no descumprimento de exigências 
editalícias, inconsistências na composição de custos e manifesta inexequibilidade 
operacional e financeira. 

 
A proposta da IRMANDADE HOSPITAL DE CARIDADE ANITA 

COSTA, embora classificada em primeiro lugar, apresenta subdimensionamento 
estrutural, inconsistências na formação de custos, descumprimento de normas legais e 
falhas relevantes de planejamento, que inviabilizam a adequada execução do objeto 
contratual. 
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De igual modo, a proposta do INSTITUTO INNOVARE, 
classificada em segundo lugar, revela fragilidade técnica, subestimação de custos 
essenciais e ausência de dimensionamento adequado de cargos indispensáveis à 
operação da unidade, comprometendo sua exequibilidade e a segurança da prestação 
do serviço público. 

 
Ressalte-se que a desclassificação do INSTITUTO CAMPINAS DE 

ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E SOCIAL – ICAASES foi corretamente 
realizada pela Comissão, diante do descumprimento das regras editalícias, não sendo 
objeto de insurgência no presente recurso. 

 
Por outro lado, a proposta apresentada pela ASSOCIAÇÃO DE 

BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS demonstra plena aderência às exigências do 
edital, adequada capacidade técnica e operacional, bem como composição de custos 
compatível com a realidade do serviço a ser prestado, configurando-se como a única 
proposta efetivamente exequível e apta a atender ao interesse público. 

 
Diante disso, requer: 
 
a) o conhecimento e provimento do presente recurso 

administrativo; 
b) a manutenção da desclassificação do INSTITUTO 

CAMPINAS DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EDUCAÇÃO E SOCIAL – ICAASES; 
c) a desclassificação da IRMANDADE HOSPITAL DE 

CARIDADE ANITA COSTA e do INSTITUTO INNOVARE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA, em 
razão das irregularidades apontadas e da inexequibilidade de suas propostas; 

d) a consequente reclassificação do certame, com a 
declaração da ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS como vencedora 
do chamamento público; 

e) subsidiariamente, caso não seja este o entendimento, a 
anulação do certame, diante dos vícios apontados, como medida de preservação do 
interesse público; 

f) por fim, requer-se que a decisão seja devidamente 
fundamentada, com enfrentamento específico de todos os pontos suscitados, sob 
pena de nulidade. 
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Não sendo esse o entendimento desta r. Comissão, o que se 
admite apenas por argumentação, requer, a imediata remessa à autoridade superior, 
por medida da mais lídima Justiça! 

 

Monte Azul Paulista/SP, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 
(assinado digitalmente) 

ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS 
BEATRIZ ROCA 
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